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BOLETIM GERAL

CIPOMA REALIZA OPERAÇÃO EM ARCOVERDE

Dando  continuidade  a  uma  série  de  ações  de  combate  ao  comércio  ilegal  de  animais 
silvestres, que ainda ocorre no estado, a Companhia  Independente de Policiamento do Meio Ambiente 
(CIPOMA) da Polícia Militar de Pernambuco realizou uma nova operação para coibir tal crime na Cidade 
de Arcoverde, no Sertão pernambucano.

Na ocasião, os policiais militares conseguiram apreender um total de 110 aves, sendo das 
seguintes espécies: 15 azulões, 16 bigodes, 13 canários da terra, um concriz, 14 galos de campina, oito 
papa-capins, nove patativas, 12 salta-caminho, um tziu, dois trinca-ferro, quatro caboclinhos, dois curiós, 
quatro periquitos tuim, dois cancão, quatro cravinas, um pintagol e duas jandaias. 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=16942
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 - (TERÇA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES - Maj José Mário BPRp

Fone: 9973-8785

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Freitas DEIP

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 524, de 22 MAI 2009

EMENTA: Matrícula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

O Comandante Geral, fundamentado no que dispõe o Art. 101, I e II, do Decreto Estadual nº 
17.589, de 16 JUN 94 c/c os Artigos 1º, 2º e Parágrafo Único do Art. 4º do Decreto Estadual nº 10.932, de 
08 NOV 85, considerando a realização do Concurso Público para o preenchimento de vagas na graduação 
de Soldado PM, autorizado por meio da Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 06, publicada 
no DOE nº 154, de 15 AGO 06 e que foram convocados pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº 069, de 23 
MAI 08, 2ª convocação complementar;  Considerando que o militar do Estado Mat. 105828-2, Albérico 
Luiz dos Santos, submeteu-se a Concurso Público para realizar o Curso de Formação de Soldado PM/2003 
(CFSd/2003),  Turma  CFSd/2006,  tendo  sido  matriculado  no  referido  curso  em  caráter  condicional 
(Processo nº 001.2006.010610-8, Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública – Fórum do Recife); 
Considerando que o militar do Estado Albérico Luiz dos Santos, prestou concurso público para o Curso de 
Formação de Soldados PM/2007 (CFSd/2007), tendo sido aprovado em todas as etapas do certame, 

R E S O L V E: 

I - Matricular no Curso de Formação de Soldados PM/2009, o candidato Albérico Luiz dos 
Santos, filho de Severino Luiz dos Santos e de Aluizia Soares dos Santos, nascido em 12 OUT 80, CPF nº 
00988858479; 
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II - O militar acima permanecerá com o número de Mat. 105828-2, o número de Registro 
Geral 48324, data de praça 19 JUN 06 e antiguidade relativas ao CFSd/2003, até que seja decidida a 
pendência judicial que encontra-se em tramitação; 

III  -  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas 
atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria. 

--oo(0)oo--

Nº 652, de 25 JUN 2009

EMENTA: Matrícula no Curso de Formação de Soldados PM/2009

Considerando a necessidade de dar publicidade aos Atos de matrículas dos candidatos ao 
Curso de Formação de Soldados na PMPE (CFSd/2009), ocorrido por meio da Portaria do Comando Geral 
da Corporação nº 606, de 09 JUN 2009, e cumprindo determinação do Exmº. Sr. Secretário Executivo de 
Defesa  Social,  contída  no Ofício  nº  3151/AGAB/GGAJ/SDS,  de 11 NOV 08,  informo que a referida 
Portaria foi publicada no Aditamento ao Boletim Geral da PMPE nº 108, de 16 JUN 2009, podendo ser 
acessadas através dos sites www.sds.pe.gov.br e www.pm.pe.gov.br  .   

(Transcritas do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Ex-PM  Mat.  920757-0,  Demétrios  Fontes  Duarte,  brasileiro,  divorciado,  filho  de  Paulo 
Pereira  Duarte  e  Maria  do  Socorro  Fontes  Duarte,  impetrou  requerimento na  Diretoria  de  Gestão  de 
Pessoas,  de 15 JUN 2009, pleiteando a análise do seu pedido de reinclusão as fileiras da corporação. 
Buscou o justificante amparo no princípio da Publicidade, previsto no Art. 37 da Constituição Federal e no 
Art. 1º da Lei Estadual nº 10.097, de 30 DEZ 87, e em parecer emitido pela Procuradoria Geral do Estado, 
argumentando que o Ato Administrativo que o licenciou a pedido, da Corporação, não foi publicado em 
Diário Oficial do Estado, portanto viciado, não podendo produzir os efeitos desejados, sendo passivo de 
ser anulado. 

Compulsando os assentamentos  do ex-policial  militar,  nos arquivos da DGP-7, consta em 
folha de alteração, registro de que fora ele licenciado a pedido, sendo o ato publicado no BG nº 241, de 26 
DEZ 95.

Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  -  Indeferido,  face  o  disposto  no  Art.  87, 
Parágrafo Único, da Lei n º 6.783/74, c/c o Art. 3º da Lei nº 10.097/87 e ainda fundamentado no Art. 
54, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 00, alterado pela Lei nº 12.376, de 02 JUN 03, haja vista que os 
policiais  militares  são  regidos  por  normas  específicas,  bem como o  dispositivo  legal  retrocitado 
assegura que o direito da Administração anular os atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os destinatários e danosos para o Estado decai em dez anos, contados da data em 
que foram praticados, salvo comprovada má-fé, e observada a legislação civil brasileira quanto à 
prescrição de dívida para o erário. (Nota n° 270/2009/DGP-3/SD-1).

http://www.pm.pe.gov.br/
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

  O Exmo. Sr. Governador do Estado, assinou os seguintes atos: 

Nº 2107  -  Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de  Prata, com 02 
(duas) Estrelas (MTS-2), atendendo proposta do Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso II do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
policiais militares abaixo relacionados, por contarem mais de 20 (vinte) anos de efetivo serviço, como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados, a Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

Cap PM 28140-9 José Pires de Souza Filho

Sub Ten PM 25646-3 José Maurílio Lacerda de Souza

1º Sgt PM 28629-0 José Batista Costa

1º Sgt PM 28606-0 Gilberto Lino dos Santos

1º Sgt PM 28574-9 Carlito Sena e Silva

Cb PM 20503-6 Arildo Antônio de Lima

--oo(0)oo--

Nº 2108 - Conceder a Medalha do Serviço Policial Militar com passador de Bronze, com 01 
(uma) Estrela  (MTS-1),  atendendo proposta  do Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco, 
conforme dispõe o Inciso I do § 3º do Art. 2º c/c o Art. 8º do Decreto nº 3.638, de 19 AGO 75, aos 
policiais  militares  abaixo relacionados,  por  contarem mais  de 10 (dez)  anos de  efetivo serviço,  como 
reconhecimento pelos bons serviços prestados, a Ordem, Segurança e Tranquilidade do Estado:

Cap PM 930026-0 Denis Silva Brandão

1º Sgt PM 940767-7 Jamesson Alan de Melo

Sd PM 921000-8 Elionaldo Marques Soares

Sd PM 920763-5 Adalberto Monteiro da Rocha

Sd PM 920995-6 Otoniel Pereira da Silva

Sd PM 950013-8 Antônio Carlos Lopes dos Santos

Sd PM 950022-7 José Marlon Araújo dos Santos

Sd PM 950069-3 George Sullivan Alves de Melo

Sd PM 950123-1 Marcio Roberto Fonseca

Sd PM 980579-6 Walmir Lourenço da Silva

--oo(0)oo--

Nº 2109 - Submeter a Conselho de Justificação, atendendo proposta do Comandante Geral da 
Polícia Militar de Pernambuco, o Cel RRPM Amaro Torres Galindo, Mat. 600724-4, o Cel RRPM Aécio 
José Marques de Alcântara, Mat. 1223-8, o Cel RRPM Eloy Moury Fernandes Neto, Mat. 606226-1, o 
Major RRPM José Reginaldo Gomes de Sá, Mat. 602789-0, o Capitão RRPM José Gomes de Sá, Mat. 
600961-1,  o  1º  Tenente  RRPM  Erasmo Rocha  Cavalcante,  Mat.  603240-0,  o  2º  Tenente  RRPM  Rui 
Gomes de Oliveira,   Mat.  600498-9,  o  2º  Tenente  RRPM  José  Gomes  da  Silva Filho, Mat. 600873-9, 
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o 2º Tenente RRPM Ivaldo Firmino dos Santos, Mat. 602008-9, o 2º Tenente RRPM Agamenon Ciro de 
Almeida, Mat. 603598-1, e o 2º Tenente RRPM José Ananias Lopes da Silva, Mat. 604639-8, por haverem 
incorrido no que preconizam as alíneas "b" e "c" do Inciso I do Art. 2º da Lei Federal nº 5.836, de 05 DEZ 
72, e Inciso IV do Art. 2º da Lei nº 6.957, de 03 NOV 75. 

(Transcritos do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1692, de 19 JUN 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de 
atualizar os procedimentos operacionais padrões (POP’s), alusivos as técnicas mais atuais e adequadas as 
peculiaridades do Estado de Pernambuco, 

R E S O L V E:

Nomear  o Maj PM Almir Umberto  da Silva,  Mat.  22341-7,  o Cap PM Marcos Aurélio 
Ramalho de Souza, Mat. 930038-4, o Cap PM Ivanildo César Torres de Medeiros, Mat. 950712-4, e o 1º 
Ten PM Bosco Lourimar Bezerra de Lima,  Mat.  970036-6, para em comissão e sob a presidência do 
primeiro revisar  e  atualizar  os  procedimentos  ora  em vigor,  devendo remeter  o  trabalho  concluso  ao 
Comitê de Elaboração, Manutenção e Ativação das Melhores Práticas, no prazo de 15(quinze dias), a/c da 
data de publicação da presente portaria.

(Transcrita do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

3.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 653, de 25 JUN 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 11 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat.103066-3/DGO, Claudiane Renata 
Nascimento  Pinheiro,  praça  de  24  MAI  04,  filha  de  Benedito  Alves  Pinheiro  e  de  Marinalva  Maria 
Nascimento, por haver sido empossada no cargo público efetivo de Datiloscopista Policial da Secretaria de 
Defesa Social; 

II - O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
da militar estadual ora transferida para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 654, de 25 JUN 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 15 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100,  §  3º  da  Constituição  do  Estado  de  Pernambuco,  o  Soldado  PM Mat.  30710-6/DGO,  Jocelio  de 
Andrade  Barbosa,  praça  de  05  MAR 90,  filho  de  José  Alexandre  Barbosa  e  de  Josefa  Francisca  de 
Andrade  Barbosa,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  21ª  CSM  RA 657010  –  H, 
expedido  pelo  Ministério  do  Exército,  por  haver  sido  empossado  no  cargo  público  efetivo  de 
Datiloscopista Policial da Secretaria de Defesa Social; 

II - O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
do militar estadual ora transferido para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 655, de 25 JUN 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 10 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Soldado PM Mat. 102761-1/DGO, Roseane da Cruz 
Carneiro, praça de 24 MAI 04, filha de Rosivan Guedes Carneiro e de Osmarina da Cruz Carneiro, por 
haver sido empossada no cargo público efetivo de Datiloscopista Policial da Secretaria de Defesa Social; 

II - O Diretor Geral de Operações deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição 
da militar estadual ora transferida para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 659, de 30 JUN 2009

EMENTA: Agravo de Instrumento/Cassação de Liminar/Licenciamento da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,
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R E S O L V E: 

I  -  Licenciar  do  serviço  ativo  da  PMPE,  o  Aluno CFSd PM Mat.  111433-6/CEMET-  I, 
Marcos André Gomes da Silva, praça de 30 ABR 2009, filho de Claúdio Gomes da Silva e de Marta Inez 
da Silva, Reservista nº 210672926081, face à decisão proferida pela 8ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado, no Agravo de Instrumento nº 009.0188116-1, interposto pelo Estado de Pernambuco 
que cassou a liminar anteriormente concedida nos autos da Ação Ordinária nº 001.2009.01001464; 

II - O Comandante do CEMET I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por Delegação: 
Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 660, de 30 JUN 2009

EMENTA: Agravo de Instrumento/Cassação de Tutela Antecipada/Licenciamento da 
PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Aluno CFSd PM Mat. 111428-0/CEMET- I, Renan 
Correia dos Santos, praça de 27 ABR 2009, filho de Rinaldo Correia dos Santos e de Nadice Pereira dos 
Santos Correia, Reservista nº 211402038957, face à decisão terminativa proferida em sede do Agravo de 
Instrumento nº 0187299-1, que cassou o deferimento da tutela antecipada na ação judicial/Processo nº 
001.2009.064637-2; 

II - O Comandante do CEMET I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por Delegação: 
Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 661, de 30 JUN 2009

EMENTA: Agravo de Instrumento/Cassação de Liminar/Licenciamento da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar do serviço ativo da PMPE, o Aluno CFSd PM Mat. 111434-4/CEMET- I, Jaaziel 
Ferreira Maciel, praça de 30 ABR 2009, filho de Luiz Ferreira Maciel e de Marinete Alexandre Maciel, 
Reservista nº 21059235879, face à decisão proferida pela 8ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado, no Agravo de Instrumento nº 009.0188116-1, interposto pelo Estado de Pernambuco que cassou 
a liminar anteriormente concedida nos autos da Ação Ordinária nº 001.2009.01001464; 



08   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  120
06 DE JULHO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

II - O Comandante do CEMET I deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira 
de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição 
do militar estadual ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por Delegação: 
Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 662, de 30 JUN 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 26 JUN 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Soldado PM Mat. 103390-5/DGO, Alysson Moreira 
da Silva, praça de 24 MAI 04, filho de Cícero Ferreira da Silva e de Vanuzia Moreira da Silva, portador do 
Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  20ª  CSM RA 20043302177-7,  expedido  pelo  Ministério  do 
Exército, por haver sido empossado no cargo público efetivo de Datiloscopista Policial da Secretaria de 
Defesa Social; 

II  -  O  Chefe  da  DGP-6  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Carteira  de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
militar estadual ora transferido para a reserva para o desempenho de suas atribuições policiais militares, 
conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, de 11 JUN 02; Por 
Delegação: Heitor de Souza Luna – Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

3.3.0.   Errata

Na Portaria do CG/PMPE nº 593, de 03 JUN 2009, publicada no DOE nº 112, de 18 JUN 
2009, 

Onde se lê: 

Sd QPMG/111466-2/CEMET I, Vandeberg Lopes de Santana; 

Leia-Se: 

Aluno do CFSd QPMG/111466-2/CEMET I, Vandeberg Lopes de Santana; 

(Transcrita do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 663, de 30 JUN 2009

EMENTA: Dispensa  Militar  Estadual  Inativo  da  realização  de  atividades  de 
Segurança Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 
94;
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Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, foi avaliado 

pela Junta Militar  de Saúde (JMS), no dia 16 JUN 2009, conforme laudos, exames complementares e 
anotações em seu protuário médico, a referida Junta o considerou INCAPAZ Definitivamente para exercer 
suas atividades laborativas na vida civil,  bem como na Guarda Patrimonial, consoante oficio nº. 0699/DS, 
de 25 JUN 2009,

R E S O L V E:
I -  Dispensar,  “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 2º Tenente 

RRPM Mat. 102212-1, Ernande de Oliveira Gomes, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 7º, da 
Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II - Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 25 JUN 2009, e
III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 664, de 30 JUN 2009
EMENTA: Designa  Militares  Estaduais Inativos para a realização de atividades de 

Segurança Patrimonial e dá outras providências 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 

do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589 de 16 JUL 
94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando  o  despacho  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de  Administração  do  Estado  de 
Pernambuco através do Oficio SAD nº 379/GSAD, de 28 FEV 08, autorizando a designação de militares 
estaduais inativos para exercerem atividades de Segurança Patrimonial em Órgãos do Poder Executivo 
Estadual.

R E S O L V E:
I  -  Designar,  para  a  função  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  em  órgãos  do  Poder 

Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das 
Leis nºs 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c com o Art. 9º., § Único e Art. 10, do Decreto 
Estadual nº 32.983, de 04 FEV 2009, os militares estaduais inativos expressos no quadro abaixo:

Posto/Grad Mat. CPF Nome

2º Tenente RRPM 111.217-1 277.907.704-20 José Onildo de Lima

2º Tenente RRPM 111.218-0 352.422.304-44 Ivanice Correia Mendoça

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º JUL 2009, e

III - A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

5.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Extrato da Decisão 

Nº 2166/2009
Reserva e Reforma
Interessado: João Nicácio da Silva, Mat. 16098-9, Subtenente PM.
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0764/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os  proventos  mensais  integrais  do Posto  de  2º  Tenente  PM, no valor  de  R$ 3.014,18,  ressalvadas  as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:
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Soldo de 2º Sargento PM, em 31MAR 2009 R$ 2.621,03
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    393,15
TOTAL R$ 3.014,18
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 09 JUN 2009.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--
Nº 2168/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Írio Carvalho Vilela, Mat. 15467-9, Cabo/PM.

Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0749/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 08 JAN 08, os 
proventos mensais proporcionais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.671,32, ressalvadas 
as melhorias posteriores, assim discriminadas:
Soldo de 3º Sargento PM, em 08 JAN 08 R$ 1.557,13
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    233,57
TOTAL R$ 1.790,70
Valor proporcional calculado à base de 28/30=93,3333% R$ 1.671,32

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 29 MAI 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 2170/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Edilson Rodrigues Pena, Mat. 16507-7, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal

Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0713/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31MAR 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 16 JUN 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 2171/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Alexandre Jorge Dias, Mat. 17933-7, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal

Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0676/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31MAR 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 16 JUN 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal.

--oo(0)oo--
 

Nº 2172/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio Faustino Júnior, Mat. 21316-0, Cabo PM.
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere

Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 0687/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 31 MAR 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero Legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 31 MAR 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31MAR 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 15 JUN 2009.
Conselheira Teresa Duere.

(Transcritos do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 002/2009-CPL/SERTÃO - Objeto: Aquisição de duplicador digital para a gráfica do 
Sistema de Saúde da PMPE. Recebimento das Propostas: até 15 JUL 2009 às 09 horas. Disputa de Preços: 
15 JUL 2009 às 09h30. Obs: O edital na íntegra, poderá ser retirado na CPL/CENTRAL, sita a Praça do 
Derby,  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  nos  sites  www.pm.pe.gov.br  e 
www.redecompras.pe.gov.br Fones: (81) 3181.1124 e 3181.1203. 

(Transcrito do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)
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6.2.0.   Extratos de Contrato

Termo  Aditivo  nº  079/2009-CPL/Central  ao  Contrato  nº  004/2008-CPL/Central.  Contratada:  Inter 
Locações Ltda.. Objeto: Acréscimo Contratual. Vigência: 20 ABR 2009 a 21 MAI 2009. Classificação dos 
Recursos:  NE n° 1044. Data da Assinatura. 20 ABR 2009. Termo Aditivo nº 063/2009-CPL/Central - 
Referente  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  057/2008-CPL/Central  Contratada:  Nayr  Confecções  Ltda. 
Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 16 MAR 2009 a 15 SET 2009. Recife/PE, 30 JUN 2009. Ivan 
José de Melo - Maj PM - Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

7.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

7.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  137/09,  Processo  nº  192/09,  Objeto:  Aquisição  de 
material de neurologia, a fim de ser utilizado na cirurgia do paciente Edinaldo Carneiro da Cunha, mat. 
605346-7,  em favor  da  empresa  Atual  Comércio  e  Representações  de  Produtos  Médicos  Ltda.  Valor 
estimado do contrato:  de R$ 12.292,59 (doze mil duzentos e noventa  e dois  reais  e cinquenta e dois 
centavos), Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: 
Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  138/09,  Processo  nº  193/09,  Objeto:  Aquisição  de 
material ortopédico, a fim de ser utilizado nas cirurgias dos pacientes: Maria Luiza dos Reis, mat. 16733-1; 
José Ismael Pedro da Silva, mat. 23520-2 e José Erilson Soares de Oliveira, mat. 30901-0, todos em favor 
da empresa Orthoserv Comércio e Serviços Ltda. Valor total estimado do contrato: R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos  reais)  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 30 JUN 2009. Ney Ricardo 
de Meireles – Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

8.0.0.   CLUBE  DOS  OFICIAIS  DA  POLÍCIA  MILITAR  E  CORPO  DE  BOMBEIROS 
MILITAR DE PERNAMBUCO

O  presidente  e  o  Vice-Presidente  do  Clube  dos  Oficiais  da  Polícia  Militar  e  Corpo  de 
Bombeiros  Militar  de Pernambuco,  têm a honra de convidar todos os Sócios,  Comandantes,  Chefes e 
Diretores deste COPM/CBM-PE, para Solenidades da entrega de Medalha comemorativa  dos 65 anos, 
inaugurações da nova fachada da sede, academia de ginástica e galeria dos ex-presidentes, bem como o 
lançamento do livro “COPM/CBM uma historia de sucesso”, todos eventos alusivos ao sexagésimo quinto 
aniversário do nosso clube.

Data: 08 JUL 2009
Horário: 10 horas
Local: Clube dos Oficiais da PM/CBM (Av. João de Barros, 357, Boa Vista)
Uniforme: Passeio formal (civis), 3º A (agraciados), Passeio com Quepe (assistência).

  Confirmar: 3423-5792 ou clubedosoficiaipe@gmail.com. (Nota Nº 008/2009/COPM/CBM-PE).

9.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento ao BG nº 120, de 06 JUL 
2009.

mailto:clubedosoficiaipe@gmail.com
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Deliberação - Conselho de Disciplina 

Nº 076/2008
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 27870-0, Sebastião Cosme Pessoa 
Filho.  Fatos  Apurados:  ofensas  e  ameaças  a  superior.  Entendimento  Correicional:  homologação  do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 164/165, de 29 JUN 
2009, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 25 (vinte e 
cinco) dias de prisão, por haver infringido o que dispõe os Artigos 106, 107, 108, 112 e 113, da Lei 
Estadual supra referida (transgressões Graves), com as circunstâncias agravantes dos Incisos II e VIII, do 
Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la sem prejuízo de 
suas atividades na OME onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à 
Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 29 JUN 2009. Cláudio Coelho 
Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 097/2008
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 29331-8, Adriano Elias Romão. Fato 
Apurado:  conduta  irregular.  Entendimento  Correicional:  Homologação  do  relatório  processante. 
Submissão à Junta Médica. Decisão: Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no 
Despacho Homologatório  do Corregedor  Geral,  às  fls.  222/223,  de  29 JUN 2009 a  cujos  termos  me 
reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da Lei Estadual 
nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, determino: I - a submissão do Aconselhado a Junta Médica da 
PMPE para verificação da necessidade de tratamento especializado psicológico e/ou psiquiátrico. II - o 
Arquivamento do processo em epígrafe.  Devolvam-se os  autos à  Corregedoria  Geral  para  as medidas 
decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  29 JUN 2009.  Cláudio  Coelho Lima -  Secretário  Executivo de 
Defesa Social.

Nº 062/2008
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral.  Aconselhado: Sd PM Mat.  23241-6, João Luiz Cabral.  Fatos 
Apurados:  desempenho  incorreto  das  funções.  Entendimento  Correicional:  homologação  do  relatório 
processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 232/234, de 29 JUN 2009, a 
cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, 
da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 30 (trinta) dias de 
prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 120, da Lei Estadual supra referida (transgressão Grave), 
com a circunstância agravante do Inciso VI, do Art. 25 do referido diploma legal, devendo o mesmo, a 
partir da sua publicação, cumpri-la sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a qual classificará 
o seu comportamento.  Devolvam-se os autos  à Corregedoria  Geral  para  as medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 29 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.



14   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  120
06 DE JULHO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

Nº 094/2008
Origem: 7ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 24982-3, Isaías José da Silva. Fatos 
Apurados:  Mau  comportamento.  Entendimento  Correicional:  homologação  do  relatório  processante. 
Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 407/408, de 29 JUN 2009, a cujos 
termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, da 
Lei  Estadual  nº  11.817/00  (CDMPE),  por  delegação,  aplico  a  pena  disciplinar  de  30  (trinta)  dias  de 
detenção,  por  haver  infringido  o  que dispõe  o Art.  159,  da  Lei  Estadual  supra  referida  (transgressão 
Média), devendo o mesmo, a partir da sua publicação, cumpri-la sem prejuízo de suas atividades na OME 
onde serve, a qual classificará o seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as 
medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 29 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo 
de Defesa Social.

Nº 045/2006
Origem: 2ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb RRPM Laurivaldo Ramos dos Santos, Mat. 
17436-0. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do 
Corregedor  Geral,  às  fls.  153/155,  de  29  JUN  2009,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do 
processo em epígrafe.  Devolvam-se os autos à Corregedoria  Geral,  para as medidas  decorrentes desta 
deliberação. Recife, 29 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 046/2006
Origem:  3ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sd  PM  Mat.  920987-5,  Williams  Salustiano 
Ferreira. Fatos Apurados: Uso abusivo de etílicos. Entendimento Correicional: Homologação do relatório 
processante.  Reforma  "Ex-Offício".  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos 
esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, 29 JUN 2009, a cujos termos me reporto, e 
nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, § 1º, II, da Lei Estadual nº 11.817/00 
(CDMPE),  por  delegação,  determino a passagem do Aconselhado a  situação de inatividade,  mediante 
reforma, "Ex-Offício", à luz do Art. 94, II, da Lei Estadual nº 6.783/74 e a conseqüente perda do porte de 
arma. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação. Recife, 
29 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 131/2007
Origem: 3ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Cb RRPM Mat. 26355-9, Eduardo Gomes da Silva. 
Fatos  Apurados:  desrespeito  a  superior  hierárquico.  Entendimento  Correicional:  não  homologação  do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 247/249, de 29 JUN 
2009, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, 
Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 15 (quinze) 
dias de prisão, por haver infringido o que dispõe o Art. 79, da Lei Estadual supra referida (transgressão 
Grave), devendo o mesmo cumpri-la a partir  da sua publicação. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  29  JUN 2009.  Cláudio  Coelho  Lima  - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 089/2008
Origem: 6ª  CPDPM Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Sgt  RRPM Mat.  15503-9,  Marcos  Antônio  da 
Silva.  Fatos  Apurados:  posse  ilegal  de  arma  de  fogo.  Entendimento  Correicional:  homologação  do 
relatório  processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos 
fáticos e jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 407/408, de 29 JUN 
2009, a cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I,  do  Art. 10,  c/c  o  Art. 28, 
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Inciso III, da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 21 (vinte e 
um)  dias  de  detenção,  por  haver  infringido  o  que  dispõe  o  Art.  159,  da  Lei  Estadual  supra  referida 
(transgressão Média), devendo cumpri-la a partir da sua publicação. Devolvam-se os autos à Corregedoria 
Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta  deliberação.  Recife,  29  JUN 2009.  Cláudio  Coelho  Lima  - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 015/2008
Origem: 8ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Ramates da Silva Santos, Mat. 26644-2. 
Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  esposados  no  Despacho  homologatório  do 
Corregedor  Geral,  às  fls.  519/522,  de  29  JUN  2009,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do 
processo em epígrafe.  Devolvam-se os autos à Corregedoria  Geral,  para as medidas  decorrentes desta 
deliberação. Recife, 29 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 102/2008
Origem:  7ª  CPDPM  Corregedoria  Geral.  Aconselhado:  Cb  RRPM  Reginaldo  Damião  Xavier,  Mat. 
910139-0. Consubstanciado nos fundamentos fáticos e jurídicos esposados no Despacho homologatório do 
Corregedor  Geral,  às  fls.  130/131,  de  29  JUN  2009,  determino,  por  delegação,  o  Arquivamento  do 
processo em epígrafe.  Devolvam-se os autos à Corregedoria  Geral,  para as medidas  decorrentes desta 
deliberação. Recife, 29 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

Nº 172/2004
Origem: 6ª CPDPM Corregedoria Geral. Aconselhado: Sd PM Mat. 19670-3, Alexandre Inácio da Silva. 
Fatos Apurados: lesão corporal de natureza grave. Entendimento Correicional: homologação do relatório 
processante.  Aplicação  de  punição  disciplinar.  Decisão:  Consubstanciado  nos  fundamentos  fáticos  e 
jurídicos esposados no Despacho Homologatório do Corregedor Geral, às fls. 295/296, de 29 JUN 2009, a 
cujos termos me reporto, e nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, c/c o Art. 28, Inciso III, 
da Lei Estadual nº 11.817/00 (CDMPE), por delegação, aplico a pena disciplinar de 23 (vinte e três) dias 
de detenção, por haver infringido o que dispõe o Art. 139, da Lei Estadual supra referida (transgressão 
Média), com as circunstâncias atenuantes do Art. 24, I e IV do referido diploma legal, devendo o mesmo, a 
partir da sua publicação, cumpri-la sem prejuízo de suas atividades na OME onde serve, a qual classificará 
o seu comportamento.  Devolvam-se os autos  à Corregedoria  Geral  para  as medidas  decorrentes  desta 
deliberação. Recife, 29 JUN 2009. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcritos do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 1693, de 19 JUN 2009

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, considerando o esforço para atingir 
as metas de redução dos Crimes Violentos Letais Intencionais (CVLI) previsto no Pacto pela Vida no ano 
de 2009, 

R E S O L V E:

Elogiar  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1791-4/RPMon,  Fernando  Eduardo  da  Silva  Álvares  pelo 
planejamento e emprego do policiamento montado em recobrimento ao policiamento ostensivo na área 
integrada de segurança 04, contribuindo para a redução dos índices em 50%, no Bairro da Mangueira e 
38% no Bairro de San Martin, no período de JAN a MAI 2009, em comparação com o mesmo período de 
2008. Servilho Silva de Paiva - Secretario de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)
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2.2.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 011/Cmt do CEMET-1, de 18 JUN 2009

EMENTA: Submete  Aluno  do  CFSd/2009  a  Processo  de  Licenciamento  "Ex-
Offício" a Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos no ofício nº 543/DGP-3/ SD-1, de 20 MAI 
2009, versando sobre investigação social realizada pela 2ª Seção do EMG, na qual resultou na obtenção de 
informações da justiça certificando que o aluno do CFSd PM Mat. 109856-0, José Rodrigues Sobreira da 
Silva, já respondeu a processos e está processado judicialmente como adiante segue: Processos de nºs 
230.2005.000247-0 (lesão corporal), no qual foi condenado a cumprir pena alternativa, nº 230.2007.00074-
0 (dano ao patrimônio público), no qual foi autuado em flagrante delito, nº 230.2009.000098-2 (ameaça ), 
nº 230.2009.000099-0 (lesão corporal  )  e constando ainda audiência  marcada referente ao processo nº 
230.2009.000098-2 e por fim, haver omitido tais informações requisitadas em formulários de investigação 
social e estar respondendo a inquérito policial ou processo penal, contrariando os requisitos exigidos no 
item "6.3" e "6.4" do Edital de Concurso público para o Curso de Formação de Soldados (Portaria SARE 
nº 045, de 14 AGO 06),

R E S O L V E: 

I - Submeter o aluno do CFSd Mat. 109856-0, José Rodrigues Sobreira da Silva, a Processo 
de  Licenciamento  "Ex-Offício",  a  Bem da  Disciplina,  nomeando como encarregado  o  Cap PM Mat. 
960008-6, Marcelo Jacinto de Oliveira; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III  -  Determinar  a  publicação  desta  Portaria.  Geovane  Teotônio  de  Melo  –  Ten-Cel  PM 
Comandante do CEMET-1.

--oo(0)oo--

Nº 012/Cmt do CEMET-1, de 18 JUN 2009

EMENTA: Submete  Aluno  do  CFSd/2009  a  Processo  de  Licenciamento  "Ex-
Offício" a Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do Campus de Ensino Metropolitano I – CEMET I, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no 
SUNOR nº 002, de 31 JAN 07 e considerando os fatos descritos nos ofícios nºs 543//DGP-3/ SD-1, de 20 
MAI 2009, nº 437/DGP-10, de 13 ABR 2009 e seu anexo Of. nº 149/SS-4/ 2ª EMG, de 08 ABR 2009, os 
quais versam sobre investigação social realizada pela 2ª Seção do EMG, em torno da vida do aluno que 
resultou na obtenção de informações da justiça, onde consta que o mesmo responde ao processo nº 437-
2007.000284-2,  referente  ao  crime  de  receptação,  na  Comarca  de  Petrolândia  -  PE,  contrariando  os 
requisitos exigidos no item "6.4" do Edital de Concurso público para o Curso de Formação de Soldados 
(Portaria SARE nº 045, de 14 AGO 06),
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R E S O L V E: 

I - Submeter o aluno do CFSd PM Mat. 110429-2, Michael Anderson de Moraes Máximo, a 
Processo de Licenciamento "Ex-Offício", a Bem da Disciplina, nomeando como encarregado o 1º Ten PM 
Mat. 930699-4, Valdemir Rodrigues da Silva; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo administrativo; 

III  -  Determinar  a  publicação  desta  Portaria.  Geovane  Teotônio  de  Melo  -  Ten-Cel  PM 
Comandante do CEMET-1.

--oo(0)oo--

Nº 018/Cmt do 2º BPM, de 23 MAI 2009

EMENTA:  Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a 
Bem da Disciplina e Nomeia Encarregado

O Comandante do 2º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e XI 
do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUN 94, bem como a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR nº 002, de 
31 JAN 07; O Comandante do 2º BPM (Batalhão João Fernandes Vieira), no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XI do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 07, 
publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 07, considerando a Solução do IPM nº 007, de 03 ABR 08, em 
que a Sd PM Mat. 103450-2/2º BPM, Soraya Rodrigues Pereira, no dia 16 FEV 08, quando o policiamento 
da  Guarnição  Tática  de  Nazaré  da  Mata  foi  solicitado  para  atender  ocorrência  no  Bar  do  Açude, 
envolvendo seu genitor, o Sgt RRPM Edgar Rodrigues Pereira, a Soldado Soraya desrespeitou o Cb PM 
Mat. 26415-6/2º BPM, Ednaldo Guedes da Silva, Comandante da guarnição quando afirmou que o mesmo 
não levaria seu pai; E quando o Sgt RRPM Edgar fora conduzido pela guarnição até a sede desta OME 
para as providências por parte da oficial de operações, a 2º Ten PM Mat. 102509-0, Clariça Mayanna dos 
Santos França, a Sd PM Soraya saiu sem autorização da mesma juntamente com seu genitores,  tendo 
recebido ordens da 2º Ten PM Clariça para retornar ao prédio do 2º BPM trazendo seu genitor, porém 
soldado feminino retornou sem trazê-lo; Consta também já em frente a sua residência, a Sd PM Soraya, 
quando da chegada da GT de Nazaré da Mata, ao comando do 2º Sgt PM Mat. 950866-0/2º BPM Celso 
Andrade da Silva, impediu a ação policial agarrando-se ao seu genitor e levando para dentro de sua casa; 
Consta ainda que quando a 2º Ten PM Clariça se deslocou até a residência do Sgt RRPM Edgar para 
resolver a ocorrência e solicitou a Sd PM Soraya para que não houvesse maiores transtornos e danos, pois 
o Sgt RRPM Edgar seria preso e autuado, a policial em questão afirmou que não iria ajudar a prender seu 
próprio pai,

R E S O L V E: 

I  -  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  103450-2/2º  BPM,  Soraya  Rodrigues  Pereira  a  Processo 
Administrativo Disciplinar Sumário de Licenciamento Ex-Offício a Bem da Disciplina, nomeando como 
Encarregado a 2º Ten PM Mat. 102527-9, Ramona Tavares de Lemos; 

II - Estabelecer o prazo de 40 (Quarenta) dias para conclusão do Processo; 

III - Determinar a publicação desta Portaria em Boletim Interno da OME; 

IV - Contar os efeitos desta portaria a partir da sua publicação em Diário Oficial do Estado. 
Nazaré da Mata-PE, em 23 MAI 2009. Paulo de Tarso Melo Vidigal - Maj PM Comandante Interino do 2º 
BPM.
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Nº 012/Cmt da CIATur, de 30 JUN 2009

EMENTA: Prorrogação de Prazo para Conclusão de Processo de Licenciamento "Ex-
Offício" a Bem da Disciplina

O Comandante da Companhia Independente de Apoio ao Turista, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelos Incisos II e XI do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 
do Decreto n° 088, de 24 JAN 07, publicada no SUNOR n° 002, de 31 JAN 07,

R E S O L V E: 

I - Autorizar a prorrogação de 30 (trinta) dias,  no prazo para a conclusão do Processo de 
Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina do Sd PM Mat. 104579-2/19°BPM, Wallace dos Santos 
de Oliveira; 

II - Determinar a confecção da minuta desta Portaria, a fim de que a mesma seja publicada em 
Diário Oficial do Estado de Pernambuco; 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação em DOE; 

IV  -  Cumpra-se.  Olinda  -  PE,  em  30  JUN  2009.  André  Ãngelo  da  Silva  -  Maj  PM 
Comandante da CIATur. 

(Transcritas do DOE nº 119, de 1º JUL 2009)

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM  BÍBLICA

E o centurião e os que com ele guardavam a Jesus, vendo o terremoto, e as coisas que haviam 
sucedido, tiveram grande temor, e disseram: Verdadeiramente este era Filho de Deus. (Mateus 27:54)
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